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Autônomos sairão da informalidade
e terão benefícios

A partir de julho o microempreendedor que tiver faturamento
anual de até R$ 36 mil terá direito aos mesmos benefícios que um
funcionário registrado possui, como aposentadoria, auxílio–doença
e licença–maternidade, pagando uma taxa mensal de aproximada-
mente R$ 60,00. Essa foi mais uma manobra da lei complementar
do Microempreendedor Individual (MEI), aprovada em dezembro de
2008. Na taxa estão inclusos o pagamento de Imposto sobre Serviços
– ISS, Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços–ICMS e
contribuição de 11% sobre o salário mínimo, destinado ao Instituto Naci-
onal do Seguro Social – INSS. Outra vantagem é que o microempreendedor
será isento de pagar Imposto de Renda Pessoa Jurídica, PIS, Cofins e IPI.
“Essa é uma ação que trará inúmeros benefícios aos autônomos,
que além de poder ter os direitos de um trabalhador registrado,
terão mais facilidade ao crédito, podendo aumentar sua em-
presa e expandir seus negócios”, comenta o presidente do
Sindicato dos Contabilistas de São Paulo – Sindcont–SP,
José Heleno Mariano.

Para acessar as principais perguntas e obter mais
informações sobre a lei, além de agendar uma entrevista
com o presidente do Sindcont–SP, os interessados po-
dem entrar em contato com a De León Comunicações
através do telefone (11) 5017-4090 / 7604.

Fonte: Site Sindconts
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OOOOO
O parcelamento de dívidas tributárias com a Receita

Federal não vale e é vantajoso apenas para empresas que
realmente possuem débitos, mas também para compa-
nhias que têm prováveis contas a pagar.

A informação é do novo Expert do FinancialWeb, Mil-
ton Carmo de Assis. Segundo o especialista, que possui
mais de 20 anos de experiência no mercado, é importante
que os gestores pensem em prováveis futuros débitos de-
correntes de insucesso nos pleitos e questionamentos na
via administrativa e na via judicial. “Muitos contribuintes,
empresas e pessoas físicas, confiantes na força da tese,
em jurisprudência firme dos tribunais ou em decisões reite-
radas dos órgãos julgadores administrativos, aproveitaram
valores objeto de litígios ou de pleitos antes do desfecho do
processo. Somente uma parte se acautela com depósito
judicial ou com provisão”, comentou Assis.

Por esse motivo, conforme o advogado, “é recomen-
dável que esses contribuintes analisem cuidadosamente

Parcelamento é vantajoso mesmo
para empresas sem débitos

cada um desses ca-
sos, para verificarem
aqueles de sucesso re-
moto, e ponderarem se
seria oportuno desistirem
do litígio ou pleito, como
forma de trocarem o duvi-
doso pelo certo”.

Empresarial

EEEEE
Empresas concessionárias de serviços públicos são,

a partir de agora, obrigadas a fornecer ao consumidor no
começo do ano, um extrato referente aos pagamentos de
serviços prestados no ano anterior. A Lei Estadual nº
13.552 vale para empresas de energia elétrica, água, gás,
telefonia fixa e concessionárias de rodovias.  O novo ex-
trato anual terá o mesmo efeito, quando se trata de com-
provação de pagamento, dos outros 12 mensais guarda-
dos pelo consumidor, o que resulta em uma comodidade
bem-vinda, afirma o diretor executivo do Procon-SP, Rober-
to Pfeiffer. “Poupa o consumidor de guardar inúmeros pa-

Empresas de serviços
fornecerão recibo anual

péis, os quais ele ainda corre o risco de perder durante o
ano”, afirma. A lei permite ainda, que os dados do extrato
anual sejam impressos junto aos do primeiro mês do ano
seguinte, o que, para Pfeiffer, também significa custo muito
baixo para as concessionárias.

Uma outra lei, de número 13.551, também obriga, a
partir de agora, os bancos que atuam no Estado a alterar
a qualidade do papel para a impressão de comprovantes
de pagamento emitidos pelos caixas eletrônicos, para que
se mantenham legíveis pelo tempo em que servirem como
documento comprobatório.
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Fiscal

Já está disponível no site da Receita Federal, no en-
dereço www.receita.fazenda.gov.br, o novo extrato da De-
claração do Imposto de Renda da Pessoa Física, que pos-
sibilitará ao contribuinte regularizar as pendências das De-
clarações, sem que seja necessário comparecer a uma
unidade de atendimento da Receita.

O serviço é disponibilizado mediante a utilização de
um código de acesso, gerado no próprio site. Para isso, o
contribuinte deve fornecer seu CPF, a data de nascimento
e os números dos recibos de entrega das Declarações
referentes aos exercícios de 2008 e de 2009 ou certifica-
do digital.

Receita disponibiliza novo
extrato de Declaração

Tal ação possibilitará ao mesmo, verificar eventuais
pendências na Declaração do Imposto de Renda Pessoa
Física (DIRPF) e saber o que é preciso fazer para resolvê-
las; acompanhar o pagamento do imposto e alterar op-
ções referentes ao débito automático das quotas; identifi-
car eventuais problemas no depósito da sua restituição,
além de parcelar possíveis débitos em atraso relaciona-
dos à sua declaração ou a outras pendências com a pró-
pria Receita Federal e com a Procuradoria-Geral da Fazen-
da Nacional.

Fonte: Receita Federal

UUUUU
Uma sondagem feita pela PricewaterhouseCoopers

mostrou que houve melhorias no processo de obtenção da
Certidão Negativa de Débitos (CND) de 2006 pra cá. Uma
das razões apontadas foi a fusão das Receitas Federal e
Previdenciária. A possibilidade de regularização pela internet,as
melhorias nos sistemas e a chamada trava de dez dias na
emissão de relatórios de pendências também explicam o
aumento da eficiência na emissão. O levantamento foi reali-
zado com as 20 maiores empresas em rentabilidade e patri-
mônio dos setores da indústria, comércio, finanças e servi-
ços. De acordo com a pesquisa, 81% dos entrevistados res-
ponderam que retardaram ou deixaram de realizar negócios
por não conseguirem o documento em tempo hábil. Em 2006,
essa mesma situação havia sido reportada por 92,6%.

Sanções – Apesar do número menor de contribuintes
prejudicados pela falta da CND, ainda há muito a fazer. Sem
o documento, as empresas são impedidas de participar de

Obtenção da CND
está mais fácil

licitações pú-
blicas ou obter
empréstimos no sis-
tema financeiro, por
exemplo. Na lista das difi-
culdades mais relatadas apa-
recem o lançamento de novas
pendências, a demora na atualização
dos sistemas de controle do Fisco, o prazo curto para renova-
ção da certidão e a morosidade no reconhecimento da quita-
ção de débito.

Alguns desses problemas começam a ser atacados.
No início deste ano, a Receita baixou uma Instrução Norma-
tiva para agilizar a entrega da certidão para o setor da cons-
trução civil. Assim, o prazo médio para conseguir a CND
passou de 3 horas para 30 minutos.

Fonte: Sílvia Pimentel
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Os erros mais comuns
na educação dos filhos

Quando o assunto é dinheiro, a grande influência na
vida de uma criança são os pais. Por isso, é importante
saber que a educação financeira não se resume apenas a
ensinar a poupar. Segundo a educadora Cássia D’Aquino,
“as crianças precisam aprender também como gastar o
seu dinheiro.”

A cada fase da infância e da adolescência, amplia-se
a capacidade de compreender o valor das coisas e plane-
jar a vida financeira de curto, médio e longo prazos. Não
transmitir informações na hora certa e da forma adequada
significa aumentar o risco de que o adulto tenha uma rela-
ção ruim com o dinheiro.

Para que isso não ocorra, foram elencados por psi-
cólogos e educadores, alguns dos erros mais comuns co-
metidos pelos pais na educação financeira dos filhos (Veja
quadro ao lado).

Fonte: Anna Paula Buchalla - Revista Veja

De 5 a 7 anos: a criança não está pronta para
controlar ou diferenciar gastos e valores. Nessa fase, os
erros mais comuns são:

- Colocar o filho a par de todos os detalhes da
situação financeira da família. Nesse caso, a criança
precisa de exemplos práticos para seu entendimento.

- Esconder do filho dificuldades financeiras e sus-
tentar, com grande sacrifício, um padrão de vida irreal.
O correto, sempre que houver dificuldades financeiras, é
informar a criança da verdade e das providências toma-
das, sem floreios nem excesso de negatividade.

De 8 a 12 anos: Nessa fase surgem as primeiras
comparações com a situação dos amigos e ainda não há
um entendimento sobre situações complexas. Por isso,
os erros mais comuns são:

- Estabelecer valores para tarefas da casa, como
arrumar o quarto, por exemplo. O correto é mostrar à
criança que ela deve ajudar porque faz parte da família, e
não pelo dinheiro.

- Dar dinheiro ao filho como forma de prêmio por
ter conseguido boas notas na escola também não deve
ocorrer, pois, dinheiro não deve ser visto como recom-
pensa por um bom desempenho. O certo é utilizar outras
opções para gratificá-lo, como elogios, por exemplo.

De 13 a 17 anos: O adolescente já tem alguma
capacidade de compreensão, organização e planejamen-
to a médio prazo do uso do dinheiro. No entanto, ainda
tem dificuldade com o manejo a longo prazo. Nessa fase
um dos erros mais comuns é:

- Dar ao filho adolescente um cartão de crédito. O
cartão só deve ser introduzido a partir dos 18 anos e,
ainda assim, em uma conta conjunta com um dos pais.
É a forma de acompanhar de perto a relação dele com os
gastos.

De 18 a 21 anos: Ele já é perfeitamente capaz de
assumir sua vida financeira, fazer escolhas e ser respon-
sável por seus atos. Os erros mais comuns são:

- Dar mesada ao filho com mais de 21 anos. O
importante é que ele, a partir do momento em que entra
na faculdade e começa a fazer um estágio, assuma pe-
quenas contas ou despesas da família.

Eventos


